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O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DA UNIVERSIDADE
FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO, tendo em vista a decisão tomada em sua
421ª Reunião Ordinária, realizada em 24 de setembro de 2024, e considerando o
contido no processo nº 23083.082447/2023-16
 

R E S O L V E
 
INDEFERIR o pedido de recurso impetrado pelo discente ARNÔ DE SOUZA RAMOS
para a prorrogação de conclusão de curso de graduação em Licenciatura em
Ciências Biológicas

(Assinado digitalmente em 25/09/2024 13:59 )
ROBERTO DE SOUZA RODRIGUES

REITOR
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